
" PREFEITURA MUNICIPAL DE CITIGUD 
C.G. C. (M F.) 45.124 .34410001-40 

Avenida José Zonconer. 312 · Fone, 64 -1021 

C A T I G U Á - Estado de São Paulo 

UJ .. mi ~ -1 .. 142(]) ... DE 04 DE SETEMBRO DE 1. 989, -

"AUTORIZA o PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 11 tEGeBRAR 
CONVÊNIO COM o INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA I 

$OCIAL - INPS , OBJETIVANDO A SERVIR A POPULAÇAO DA 
AREA RUR~L E URBANA",-

OSVALDIR DARCIE, PREFEITO MUNICIPAL DE CATIGUÁ, Es 
TADO DE SÃo PAULO, USANDO DE SUAS ATRIB~IÇÕES LEGAIS, S~NCIONA t 
PROMULGA A seGUINTE LEI APROVADA PELA CAMARA MUNICIPAL DE CATI
GUA, EM SUA SESSÃO ORDINARIA , REALIZADA NO DIA 01 DE SETEMBRO DE 
1,989, CONFORME AUTÓGRAFO N2 044/89: 
ARTIGO 12 

- FICA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE [ATIGUÁ AUTORIZA 
DO A CELEBRAR COM o INSTITUTO N~C lf QNXUL1l b5H WRE~IDÊN -:: 

e r A soe r AL - r NPS . , "CONVÊNIO" oBJET I v ANDo A sE Rv rn A r · f!oRut.~G~º 
PREVIDEN~IÁRIA DA ÁREA RURAL E URBANA DO MUNICÍPIO DE CATIGUÁ , -

ARTIGO 22 
- FICA ASSGURADO AO INPS O DIREITO DE RESCINDIR O PRE-

SENTE CONVÊNIO, POR CONVENIÊNCIA ADMINISTRATIVA, ME
DIANTE DENÚNCIA ESCRITA FEITA A PREFEITURA , COM A~~ECEDÊNCIA M\
NIMA DE 30 (TRINTA) DIAS , -

-ARTIGO 32 
- ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇAO, 

REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO,- _ 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, AOS 04 DIAS DO MES 

DE SETEMBRO DE 1.989,-
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE,-

/ 

SVALDIR ÜARCIE 
PREFEITO MUNICIPA~ 


